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Parecer João Kennedy Ribeiro, Adriano Miranda de Sousa, Hitler Vagner Candido de Oliveira -

Comissão de Defesa dos Direitos dos Idosos

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Juraci Scheffer, que "Dispõe
sobre direito de preferência à vacinação contra o COVID-19 - novo coronavírus às pessoas
prioritárias e inclusas no grupo de risco que menciona no Município de Juiz de Fora".

Manifestamos ciência de todo o processado acostado aos autos legislativos.

Como o Projeto de Lei encontra-se no âmbito de análise da Comissão de Defesa dos
Direitos da Pessoa Idosa, na qual figuramos como membro, liberamos a matéria para que siga seus
trâmites regimentais até o plenário, momento em que manifestaremos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 30 de outubro de 2020.

João Kennedy Ribeiro Adriano Miranda de Sousa Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Kennedy Ribeiro - PV Vereador Dr. Adriano Miranda -

PRTB
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB
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